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PROTOCOLO: 16.687.633-8 

  

TERMO DE REFERÊNCIA PRELIMINAR 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  Ata de Registro de Preços para aquisição de termômetros digitais infravermelhos 

sem contato para uso nas Sedes da Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPPR). 

 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO  

2.1. Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de termômetros digitais 

infravermelhos sem contato, nas quantidades máximas previstas abaixo e com as 

seguintes especificações: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

PREVISTA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01. 

Termômetro digital infravermelho sem 

contato.  

Projetado especificamente para utilização na 

testa, capaz de medir a temperatura corporal 

das pessoas (adulto e infantil) através da 

detecção da intensidade da luz vermelha.  

 

Especificações técnicas: 

Exatidão +-3% (0,3ºC); display de vidro LCD 

com retroiluminação; distância do alvo: mínimo 

de 3 cm. Leitura em até 5 segundos. 

Deverá ser fornecido o aparelho com as pilhas 

e/ou baterias. 

Garantia mínima: 12 meses.  

Observação: os equipamentos deverão vir 

acompanhados de catálogo e/ou manual de 

instrução. 

72  

unidades 
R$ R$ 
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2.2. A aquisição se dará de forma parcelada, sendo 30 (trinta) unidades na primeira 

aquisição, de imediato; e o saldo remanescente de 42 (quarenta e duas) unidades, se 

necessário, até o término da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os produtos devem ser novos, de primeiro uso, sem a presença de vícios e 

entregues em embalagens lacradas, sem custo adicional para a DPPR.  

3.2. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações técnicas contidas 

neste Termo de Referência, salvo se de melhor qualidade.  

3.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todo e qualquer encargo trabalhista 

de seus empregados, bem como pelo correto cumprimento de sua jornada e por acidentes 

ocorridos no exercício da atividade.  

3.4. Produtos eventualmente rejeitados devem ser efetivamente substituídos por outros 

em conformidade com as especificações em até 10 (dez) dias úteis, contados da 

comunicação da inconformidade ou defeito, sem ônus para a DPPR. 

3.5. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

 

4. DAS AMOSTRAS  

4.1. Como condição para a declaração de vencedora do certame, a arrematante deverá 

apresentar à DPPR, em até 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação do pregoeiro, 

amostra de uma unidade do produto ofertado em sua proposta de preços, ou seja, da 

mesma marca e modelo. 

4.2. O pregoeiro solicitará o envio da amostra somente caso entenda que a proposta de 

preços e os documentos de habilitação da licitante atendem às condições do edital. 

4.3. A amostra deverá ser entregue na Sede Administrativa da Defensoria Pública do 

Paraná, situada na Avenida Mateus Leme, 1908 – Centro Cívico, Curitiba/PR. 

4.4. A DPPR terá 10 (dez) dias úteis para avaliar a amostra, estritamente de acordo 

com as especificações do termo de referência. 

4.5. O resultado da avaliação da amostra será devidamente justificado e divulgado por 

meio de mensagem no sistema licitações-e, sendo que a rejeição da amostra também 

acarretará a desclassificação da licitante no certame. 

4.6. Caso a amostra seja aceita pela DPPR, ela será contabilizada no quantitativo 

previsto no termo de referência; caso não seja aceita, a amostra deverá ser recolhida pela 
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licitante no prazo de até 30 (trinta) dias, após o qual poderá ser descartada pela DPPR, 

sem direito a ressarcimento. 

 

5. DA ENTREGA 

5.1. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis, a contar da emissão 

da Ordem de Fornecimento.  

5.1.1. Este prazo somente poderá ser dilatado, a critério exclusivo da DPPR, 

mediante solicitação formal da empresa, dentro do prazo de entrega e com 

motivação fundamentada pela CONTRATADA. 

5.1.2. O requerimento de prorrogação do prazo de entrega não interrompe a 

contagem do prazo inicialmente estipulada. 

5.2. A entrega deverá ser realizada no endereço da Sede Administrativa da DPPR, 

localizada na Rua Mateus Leme, 1908, Centro Cívico, Curitiba/PR; ou em outro endereço 

da DPPR em Curitiba ou Região Metropolitana, a ser especificado na Ordem de 

Fornecimento. 

5.3. A entrega deve ocorrer em dia útil (previamente acordado com o responsável pelo 

recebimento que constará na ordem de fornecimento), em horário entre as 10h00 e as 

16h00, ou conforme especificado na ordem de fornecimento. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. De acordo com o Art. 48 do Decreto Estadual no 4993, de 31 de agosto de 2016, 

as empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade, quando 

couber:  

I - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;  

II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 

INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em 

relação aos seus similares;  

III - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; e  
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IV - Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), 

tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio 

(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).  

6.2. Também deverão ser observados, no que couber, os preceitos da Lei Estadual nº 

20.132, de 20 de janeiro de 2020, que altera dispositivos da Lei no 15.608, de 16 de agosto 

de 2007, e da Lei Estadual n° 16.075/2009. 

 

7. DO PREÇO 

7.1. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários 

de origem Federal, Estadual e Municipal, assim como custos referentes à 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da geração até a destinação 

ambientalmente adequada dos produtos embalagens e serviços, não cabendo à DPPR 

quaisquer custos adicionais. 

 

8. DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no ato da entrega dos itens, após 

a comunicação escrita do contratado, acompanhada do respectivo documento de 

cobrança, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.1. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos previstos 

taxativamente no artigo 74, incisos I, II e III da Lei 8.666/1993, sendo neste 

caso realizado mediante recibo, conforme parágrafo único do citado 

dispositivo. 

8.2. O objeto será recebido definitivamente somente mediante a verificação da 

manutenção dos requisitos de habilitação requeridos no procedimento de compra 

(licitação, dispensa de licitação ou inexigibilidade de licitação), inclusive mediante a 

apresentação das seguintes certidões negativas ou positivas com efeito de negativas: 

8.2.1. Fiscais de Débitos das receitas nos âmbitos municipal, estadual e federal; 

8.2.2. Certidão de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

8.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS –CRF; 
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8.2.4. Caso alguma das referidas certidões tenha seu prazo de validade expirado, 

poderá o órgão responsável pelo recebimento definitivo, a seu exclusivo 

critério, diligenciar para obtenção do documento atualizado ou solicitar que a 

Contratada o apresente. 

8.2.5. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, ou quando se verificar 

alguma inconsistência nos documentos enviados pela Contratada, o prazo de 

recebimento será interrompido e recomeçará a contar do zero a partir da 

regularização da pendência. 

8.3. O recebimento definitivo do objeto será realizado no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis após a data do recebimento provisório, com a emissão do Termo de Recebimento, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material. 

8.4. No caso de recebimento definitivo de objeto cujo valor supere R$ 176.000,00 

(cento e setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissão específica pela autoridade 

competente, composta por, no mínimo, 03 (três) membros, que elaborará termo 

circunstanciado para esse fim. 

8.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere os itens 

anteriores não serem realizados, serão reconhecidos de forma tácita, mediante 

comunicação à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos, 

nos termos do artigo 73, § 4ºda Lei 8.666/1993. 

8.6. Antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro (DFI) e consequente 

liberação do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 (dez) dias para realizar 

o ateste do documento de cobrança, a contar do recebimento de todos os documentos 

elencados nos itens anteriores.  

8.7. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas diferentes 

das contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificações semelhantes ou 

superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido procedimento 

interno, nos limites da discricionariedade administrativa. 

8.8. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto que apresentar 

quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar possíveis 

adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

8.9. O recebimento definitivo do objeto fica condicionado à demonstração de 

cumprimento pela contratada de todas as suas obrigações assumidas dentre as quais se 

inclui a apresentação dos documentos pertinentes, conforme descrito no item 8.2, e 

demais documentos complementares. 
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8.10. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto não excluem a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução/prestação do objeto. 

8.11. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação da 

totalidade do objeto indicado na ordem de fornecimento/serviço, sendo vedados 

recebimentos fracionados decorrentes de um mesmo pedido. 

8.11.1. Caso a prestação do objeto seja estipulada de forma parcelada, os 

recebimentos provisório e definitivo serão efetuados apenas por ocasião 

entrega da última parcela, quando, então, serão adotadas as medidas 

destinadas ao pagamento dos serviços, desde que observadas as demais 

condições do Termo de Referência.  

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Após o recebimento definitivo pelo responsável pelo acompanhamento, os 

pagamentos serão efetuados na forma de depósito ou crédito em conta corrente em favor 

da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, exceto para as despesas de valor inferior a R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), cujo pagamento será efetuado em até 05 

(cinco) dias úteis, nos termos do § 3° do artigo 5° da Lei 8.666/93, contados também do 

recebimento definitivo. 

9.2. Para a liberação do pagamento, o responsável pelo acompanhamento encaminhará 

o documento de cobrança e documentação complementar ao Departamento Financeiro 

que então providenciará a liquidação da obrigação. 

9.3. A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos pagamentos 

devidos a CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

9.3.1. Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados em 

procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento. 

9.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pela DPPR, entre a última data prevista para pagamento e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, serão pagos, mediante solicitação da fornecedora, e 

calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com juros moratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-M/FGV. 

9.5. A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
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9.5.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de responsabilidade 

da DPPR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora quando esta deixar 

de apresentar os documentos necessários em tempo hábil.  

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o 

contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei Estadual n° 

15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação 

CSDP n° 11/2015. 

 

11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/2002, na 

Lei Complementar Federal nº 123/2006, na Lei Estadual nº 15.608/2007 e legislação 

complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 

e a Lei Federal nº 8.078/1990.  

11.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos 

omissos. 

 

Curitiba, 11 de março de 2021. 

 

 

CAMILA FRANCESCHETTI RODRIGUES WEINGRABER 

Gestão de Contratações 

Departamento de Compras e Aquisições 
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5) Parecer Jurídico

























6)  Decisão  administrativa  de
autorização do certame



 
 
 
 
 

                        Gabinete da Defensoria Pública-Geral  
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Procedimento nº 16.687.633-8 

 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de procedimento instaurado com vistas à aquisição e 

instalação de sistema de controle de temperatura, com base no artigo 21 da 

Resolução DPG n° 104/2020.  

A fim de se evitar tautologia, reporta-se ao relatório da decisão da 

Defensoria Pública-Geral às fls. 155/157. Denota-se que na supramencionada 

decisão, a Defensoria Pública-Geral autorizou a abertura da fase externa do 

procedimento. 

O processo foi instruído com o edital definitivo (fls. 158/192), 

publicação do extrato do edital (fls. 193/194), documentos licitante WF Medical 

Comercial Ciência e Tecnologia Ltda. (fls. 195/240), informação sobre a 

desclassificação da empresa WF (fl. 241), documentos licitante Angular Produtos 

para a Saúde Ltda. (fls. 242/275), informação sobre a desclassificação da 

empresa Angular (fl. 276), documentos licitante Macale Transporte e Comércio 

– EIRELI – ME (fls. 280/331), informação sobre a desclassificação da empresa 

Macale (fl. 332), documentos licitante Noem Medical Importação e Exportação 

de Produtos Médicos-Hospitalares Ltda. (fls. 333/466), informação sobre a 

desclassificação da empresa Noem (fl. 467), ata da sessão (fls. 468/473), 

publicação do extrato do resultado (fls. 464/475), informações complementares 

(fls. 476/482).  

O Departamento de Compras e Aquisições informou que o pregão 

eletrônico nº 031/2020 restou fracassado (fls. 483), pois apesar de oito propostas 

terem sido apresentadas, nenhuma cumpriu os requisitos do edital. Como todos 

os modelos que foram apresentados continham distância de medição de até no 

máximo 5 cm, o que parece ser o padrão no mercado, sugeriu a revisão da 

especificação "distância do alvo" do termo de referência. Ainda, sugeriu a revisão 

489
209

Assinado digitalmente por: Eduardo Piao Ortiz Abraao em 23/02/2021 14:00. Inserido ao protocolo 16.687.633-8 por: Clovis Augusto Veiga da Costa em: 23/02/2021
13:19. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 5eb88b70baa0b95560203c752b63626a.



 
 
 
 
 

                        Gabinete da Defensoria Pública-Geral  
 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – SEDE ADMINISTRATIVA 

Rua Mateus Leme, n.º 1908 – Centro – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7390 

 

da especificação “3.1/2 mín”, referente ao display de vidro LCD, pois os 

catálogos enviados pelas empresas não possuíam essa informação, tão 

somente mencionavam que o display era de LCD, a indicar que ela seja 

desnecessária. 

Por sua vez, a Coordenadoria-Geral de Administração se 

manifestou pela reanálise da especificação técnica que instruiu o Termo de 

Referência (TR), a qual determinou a distância de captação da temperatura nos 

seguintes termos: “distância do alvo: 3 a 15 cm” (fls. 484/485). 

O Departamento de Compras e Aquisições (fls. 487/488) 

ressaltou que as desclassificações efetuadas na sessão licitatória ocorreram de 

maneira absolutamente correta, obedecendo ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, e ratificou o entendimento de que é necessário retificar 

o termo de referência e republicar a licitação, a fim de esclarecer que o produto 

deve atender apenas à distância mínima de medição de 3 cm, visto que alguns 

podem ter optado por não participar ao verificarem a especificação ambígua do 

produto. 

Vieram os autos, é o relatório.  

Ao compulsar os autos, verifica-se nas informações apresentadas 

que embora tenham sido apresentadas oito propostas, nenhuma delas cumpriu 

os requisitos do edital e por isso foram desclassificadas, restando fracassada a 

licitação. 

Assim, necessária a análise conceitual do termo “licitação 

fracassada” que, em resumo, é aquela em que nenhum dos proponentes é 

classificado ou habilitado, a configurar exatamente o caso em tela. 

O Tribunal de Contas da União classifica licitação fracassada nos 

seguintes termos:  

 

“A licitação deserta é aquela que não acorrem interessados e portanto 

não existem sequer proponentes habilitados. Por sua vez, na licitação 

fracassada existem interessados que não conseguem se habilitar ou 

apresentar propostas válidas.” 
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(Acórdão nº 320/2000/TCU, publicado na 4ª Edição da Revista Licitações e 

Contratos – Orientações e Jurisprudência do Tribunal de Contas – disponível 

online através do link: 

https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A24D6

E86A4014D72AC81CA540A&inline=1) 

 

A doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro também conceitua e 

diferencia licitação deserta e fracassada em sua obra Direito Administrativo (23ª 

Ed.), conforme segue abaixo transcrito:  

 

“quando não acudirem interessados à licitação anterior a esta, 

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 

Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 

preestabelecidas (inciso V do art. 24); essa hipótese é denominada de 

licitação deserta; para que se aplique, são necessários três requisitos: a 

realização de licitação em que nenhum interessado tenha apresentado a 

documentação exigida na proposta; que a realização de novo 

procedimento seja prejudicial à Administração; que sejam mantidas, na 

contratação direta, todas as condições constantes do instrumento 

convocatório. Note-se que o dispositivo, atendendo ao princípio da 

motivação, exige que seja justificada a impossibilidade de repetir a 

licitação sem prejuízo para a Administração”. 

 

A licitação deserta não se confunde com a licitação fracassada, 

em que aparecem interessados, mas nenhum é selecionado, em decorrência da 

inabilitação ou da desclassificação. 

Nas palavras do doutrinador Rafael Carvalho Rezende Oliveira, 

em sua obra Curso de Direito Administrativo, 4ª Ed., a característica comum 

dessas duas hipóteses é que a licitação não chegará ao seu termo final.  

Neste sentido, o inc. V do art. 24 da Lei Geral de Licitações (Lei 

8.666/93), estabelece que, em não existindo interessado à licitação, ela se torna 

dispensável, conforme segue abaixo transcrito:  

 

491
209

Assinado digitalmente por: Eduardo Piao Ortiz Abraao em 23/02/2021 14:00. Inserido ao protocolo 16.687.633-8 por: Clovis Augusto Veiga da Costa em: 23/02/2021
13:19. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 5eb88b70baa0b95560203c752b63626a.



 
 
 
 
 

                        Gabinete da Defensoria Pública-Geral  
 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – SEDE ADMINISTRATIVA 

Rua Mateus Leme, n.º 1908 – Centro – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7390 

 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

(...) 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, 

mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas; 

 

Frente à licitação deserta, portanto, identificam-se duas 

alternativas, quais sejam: a) a dispensa da licitação, havendo, assim, 

contratação direta, desde que demonstre motivadamente existir prejuízo na 

realização de uma nova licitação, bem como fiquem mantidas todas as condições 

preestabelecidas em edital; ou b) a abertura de novo procedimento licitatório. 

Ocorre que, no caso em análise, verifica-se a concreta hipótese 

de licitação fracassada, ou seja, nenhum proponente foi selecionado em 

decorrência da desclassificação das propostas. Nos processos de licitações que 

restam fracassados, pode ser aplicado o disposto no artigo 48, § 3º, Lei 8.666/93, 

sendo assim observada solução diversa da adotada em procedimentos desertos. 

Senão vejamos:   

 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito 

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 

escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a 

redução deste prazo para três dias úteis.    

 

Observa-se que na hipótese contida no artigo acima mencionado, 

seria possível a abertura de prazo de oito dias úteis para apresentação de nova 

documentação.   

No entanto, tal hipótese prevista na lei não é a que apresenta 

maior vantajosidade ao caso concreto em análise, uma vez que as empresas 

foram desclassificadas em obediência ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. Ademais, a abertura do mencionado prazo de oito dias se trata de 

ato discricionário da Administração. 

492
209

Assinado digitalmente por: Eduardo Piao Ortiz Abraao em 23/02/2021 14:00. Inserido ao protocolo 16.687.633-8 por: Clovis Augusto Veiga da Costa em: 23/02/2021
13:19. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 5eb88b70baa0b95560203c752b63626a.



 
 
 
 
 

                        Gabinete da Defensoria Pública-Geral  
 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – SEDE ADMINISTRATIVA 

Rua Mateus Leme, n.º 1908 – Centro – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7390 

 

Nesse sentido é o julgado abaixo transcrito:  

 

E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA – MANDADO 

DE SEGURANÇA – LICITAÇÃO – EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DE 

APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL – 

INABILITAÇÃO – LICITAÇÃO FRACASSADA – RENOVAÇÃO DO PRAZO 

PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS – DISCRICIONARIEDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO DO ATO 

ADMINISTRATIVO LEGITIMAMENTE MOTIVADO E COM FINALIDADE 

LÍCITA – SEGURANÇA DENEGADA – RECURSOS CONHECIDOS E 

PROVIDOS. 1. A renovação do prazo para apresentação de documentos na 

fase habilitação, no processo licitatório (art. 48, § 3º, da Lei n.º 8.666/93), 

consiste em faculdade (juízo discricionário) da autoridade administrativa, não 

um poder-dever. 2. A licitação, por sua própria natureza e finalidade, deve ser 

realizada através de regras claras, objetivas e de caráter geral, de modo a 

preservar a impessoalidade e isonomia, motivo pelo qual não se revela possível 

que o juiz se substitua ao administrador, alterando o posicionamento 

discricionário legitimamente adotado, sob pena de violação aos princípios da 

separação dos poderes (art. 2º, da CF) e da legalidade (art. 5º, II, da CF). 3. O 

art. 27, IV da Lei 8.666/93, que trata da habilitação nas licitações, exige 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal, daí que, 

tratando-se de critério objetivo, nenhum vício emerge da decisão de inabilitação 

de empresa concorrente por ausência de comprovação desses requisitos. 4. 

Ausência do direito líquido e certo leva à denegação da segurança. 5. Apelo e 

remessa necessária conhecidos e providos. Sentença reformada. Ordem 

denegada. 

(TJ-MS - APL: 08038755320158120019 MS 0803875-53.2015.8.12.0019, 

Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel, Data de Julgamento: 27/02/2019, 4ª 

Câmara Cível, Data de Publicação: 01/03/2019) 

 

Da leitura do disposto no artigo 48, § 3º, Lei 8.666/93, é possível 

concluir, com clareza, que a Administração poderá ou não conceder tal prazo, 

ou seja, trata-se de discricionariedade da Administração Pública.  

Oportuna a análise da discricionariedade, uma vez que esta não 

consiste na simples escolha pela Administração Pública, mas sim, na liberdade 
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de ação administrativa, dentro dos limites permitidos em lei, conforme leciona 

Hely Lopes Meirelles em sua obra Direito Administrativo Brasileiro.  

A Administração Pública, portanto, detém liberdade na escolha do 

que lhe é mais conveniente e oportuno, desde que relacionado aos termos 

técnicos da licitação. Neste entendimento, demonstra-se conveniente e oportuna 

a republicação do edital pois oportuniza novas propostas economicamente 

vantajosas para a Administração Pública. 

No mais, considerando a natureza da desclassificação, bem como 

a falta de vantajosidade para a administração pública, resta clara a ausência de 

conveniência e oportunidade na concessão do prazo previsto no artigo 48, § 3º 

da Lei 8.666/93. 

Ainda, ressalta-se que a republicação do Edital não acarreta 

qualquer prejuízo à Administração Pública, pelo contrário, garante forma mais 

ampla de competitividade entre os fornecedores. Assim, demonstra-se 

conveniente, oportuno e adequado republicar o Edital pelos fatos e fundamentos 

demonstrados na presente decisão. 

Ante o exposto, diante do contido nos autos a demonstrar a 

licitação ter restado fracassada, bem como da solicitação de nova publicação do 

Edital visando dar prosseguimento ao procedimento de licitação, autorizo a 

republicação do edital, devendo se observar a necessária retificação do “Termo 

de Referência”, nos termos do despacho de fls. 487/488. 

Sigam os presentes à Coordenadoria-Geral de Administração 

para que, pelo departamento competente, proceda às diligências cabíveis. 

Curitiba, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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